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O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 16.287-6 ~ 

R E S O L V E nomear MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI, nos 
termos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em 
concurso público,_ o c;:argo de Assistente Social, Classe "A", Código 
STF-NS-930, Referencia NS-05, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
em vaga decorrente da exoneração de Inês Amaro da Silva. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 

í'JST~lf\u!CAU 
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HC . 00~9157-R/130 PJ 
MTN. MAPC'l AURE Llíl 
AUGUSTO M'lRCTTU'll NFTTO 
TPIPU'IAL nE JUSTJCA Díl ~STAOU un Plíl OI: JhNFJ~U 
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HC 00~915~-2/130 ílF 
MIN, PAlJLíl PRQSSAQU 
ALLftN KIROEC CAPVALHU NílORl~UES 
MINISTRO ílA AcR'lNhUTJCA 
CHEFE Díl 51:PVJCíl OE INFílRMACOES DA AERO~AUTICA 
S!Sh - 5ECAn OE INFílRMACUE~ 
CílMhNOANTF f'O CINDACT 1 
ALLhN KAROEC CAºVALHU Rnoo1r.uES 

HC 00~915~-1/130 5P 
RELATOP MIN. ílCTAVJf' GALLílTTI 
JMPT!: 0"NLY S .PFRCJQA E OU TR O 
CUATON OELCGADO ílE POLICIA FEJ"RAL DA OELl:GAC!h OE RE 
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PArTF JABFS PINTO RABFLíl 

DISTR!HUl'lU POR PREVl:'ICAO 
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"'IN, OCTAVIU GALLOTTI 
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NADA ~AIS HAVCNOQ, r-01 FNCERRAOA A PRFSFNTE ATA O~ DISTRl-
BUICAO ....................... QHOOF POllBFL BARRETO, DIRE:TURA DO SERVICíl 
UE OISTRIRUICAQ, PURLIC!OADF F ~~TATISTICA,,,,,,,,,,.,,.,,,,,,,,,,,,,. 
ALOA VILLAS BOAS CAPVALHO, OIRETOPA DO OtPARTAMENTO JllOICIARIO, . 

BQASILJA, D? OE DFZEMPRO DE 10~1. 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
PKcS IDFNTE 

· l~~~~~~~º~e-p_a_rt_a_m_e_n_t_o~J_u_d_ic_i_á_ri_o~~~~~~ 
Despachos 

PROCESSOS DIVERSOS 
ACAO DIRETA OF JNrONSTITUCIONALIUAUF 

AOIN NR, b40-l/o00 - MG 
DISTRIPUIDO l0/11/Çl RFLATOR MIN, ~ARCO AuRELIO 
REOTE PROCURADOR-GERAL OA REPUBLICA 
REDOO GílVERNADUR no ESTADO 0E Ml~A~ GERAIS 

ASSFMALEIA LEGISLATIVA OU ESTAOO 01: MINAS GEKAIS 
AüV, FRANCISCO OEIQO COUTO BOKGES 

Despacho: 
l. Junte-se. 
2. Defiro o que requerido no item "b". 
3. Observe-se o constante da alínea "c". 
4. Publique-se. 
Brasília, 2B de novembro de 1991. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

AOr. no 84-D - (Mandado de Segurança) - DF 

Impte.: União Federal; Réu: Juiz Federal da la. Vara 
da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso ~o Sul. 

DESPACHO : - A União Federal ajuizou mandado de 
segurança com vistas a emprestar efeito suspensivo a agravo de 
instrumento e, assim, sustar a execução de liminar que 
determinou, em ação cautelar, o reajuste dos salários de seus 
servidores com base na Unidade de Referência de Preços - URP 
dos meses de abril e maio de 1988. 

2. Declarado impedimento por diversos magistrados 
integrantes do Tribunal Regional Federal da 3~ Região, 
determinou-se a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, 
em face do di90posto no art. 102, I, "n", da Constituição. 

3. A controvérsia versada na ação originária, da qual 
nenhum dos magistrados do Tribunal "a quo" é parte, cinge-se ao 
alcance do Decreto-lei no 2.425, de 7.4.88, de interesse de 
todos os servidores públicos. Assim, é de indagar-se: se a 
questão jurídica deduzida em Juízo sendo comum a todos os 
funcionári~s públicos, é ela suficiente para afastar a 
competência dos juizes chamados pela Constituição para 
decidi-la? 

Os primeiros contornos e limites da norma excepcional 
de competência desta Corte, em hipótese rigorosamente idêntica 
a destes autos, foram delineados em questão de ordem, na AOr. 
no 11-3, Relator Ministro Octávio Gallotti, DJ de 2.6.89, 
conforme sobressai de sua ementa: 

"EMENTA : - Reclamação trabalhista movida 
por servidores da União, que se insurgem contra a supressão 
da incidência, em determinados meses, do reajuste de 
salários medido pela chamada Unidade de Referência de 
Preços (URP) . 

O simples reflexo da pretensão, sobre a 
situação de magistrados federais (nenhum dos quais é parte 
da ação), não basta para acarretar a competência originária 
do Supremo Tribunal, de acordo com o art. 102, I, "n", da 
Coi;istituição." 

. .. . ... .._,,. ...... A ... 
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4. Na trilha desse entendimento, assentou 
recentemente o Supremo Tribunal Federal, na AOr. no 8-4 e 38-6 
(Relator Ministro Carlos Velloso) e na Pet. no 506 (Relator 
Ministro Néri da Silveira) , que se a questão jurídica objeto do 
processo ião é de específico interesse da magistratura, mas 
extensiva, "em tese, ã generalidade dos servidores pGblicos", 
tal circunstância não basta para deslocar a causa de sua 
instância natural. 

5. Diante do exposto, determino a devolução dos autos 
ao Eg. Tribunal Regional Federal da 30 Região para os fins de 
direito. 

Brasília, 27 de novembro de 1991. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

AOr. no 96-3 - (Mandado de Segurança) - SP 

Impte.: Banco Central do Brasil (Advs.: Manoel 
Lucívio de Loiola e outros); Impdo.: Juiz Federal da 190 Vara 
da Seçã~ Judiciária do Estado de São Paulo. 

DESPACHO : - O Banco Central ajuizou mandado de 
segurar.;a com vistas a emprestar efeito suspensivo a agravo de 
instru~ento e, assim, sustar a execução de liminar que 
determi~ou, em ação cautelar, o reajuste dos salãrios de seus 
servido=es com base na Unidade de Referência de Preços - URP 
dos meses de abril e maio de 1~88. 

2. Oeclarado impedimento por diversos mag~~trados 
integra~tes do Tribunal Regional Federal da 30 Região, 
determi~ou-se a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, 
em face do disposto no art. 102, I, "n", da Constituição. 

3. A controvérsia versada na ação originária, da qual 
nenhum dos magistrados do Tribunal "a quo" é parte, cinge-se ao 
alcance do Decreto-lei no 2.425, de 7.4.88, de interesse de 
todos oi servidores pGblicos. Assim, é de indagar-se: se a 
questão jurídica deduzida em Juízo sendo comum a todos os 
funcior.ãrios pGblicos, é ela suficiente para afastar ·a 
competê~cia dos juízes chamados pela Constituição para 
decidi-:.a? 

Os primeiros contornos e limites da norma excepcional 
de competência desta Corte, em hipótese rigorosamente idêntica 
a destes autos, foram delineados em questão de ordem, na AOr. 
no 11-3, Relator Ministro Octávio Gallotti, DJ de 2.6.89, 
conforme sobressai de sua ementa: 

"EMENTA - Reclamação trabalhísta movida 
por servidores da União, que se insurgem contra a supressão 
da incidência, em determinados meses, do reajuste de 
salários medido pela chamada Unidade de Referência de 
Preços (URP) . 

O simples reflexo da pretensão, sobre a 
situação de magistrados federais (nenhum dos quais é parte 
da a;ão), não oasta para acarretar a competência originária 
do S·..!premo Tribunal, de acordo com o art. 102, I, "r.", da 
Cons:.ituição." 

MINlSTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Qua\Jra 6, Lote soo· - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
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CGC/MF: 00394494/0016-12 

ENIO TA V ARES DA-ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 
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4 . Na trilha desse entendimento, assentou 
recente~snte o Supremo Tribunal Federal, na AOr. no 8-~ e 38-6 
(Relato= Ministro Carlos Velloso) e na Pet. no 50€ (Relator 
Ministre Néri da Silveira) , que se a questão jurídica ob]eto do 
processo não é de específico interesse da magistratura, mas 
extensiva, "em tese, ã generalidade dos servidores pGblicos", 
tal circ~nstãncia não basta para deslocar a causa de sua 
instância.natural. 

5. Diante do exposto, determino a devolução dos autos 
ao Eg. Tribunal Regional Federal. da 30 Região para os - fins de 
direito. 

Brasília, 27 de novembro de 1991. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

AOr. no 107-2 - (Agravo de . instrumento) - SP 

Agte.: União Federal; Agdos . : Horácio Leite Martins 
e outros (Adv.: Omar Raslan). 

DESPACHO A União Federal interpôs agravo de 
instrumento contra decisão proferida em ação cautelar proposta 
por funcionários pGblicos, na qual se reclama o paga~ento de 
salários com a aplicação do índice da Unidade de Refe,êr.cia de 
Pre~os -URP - referente aos meses de abril e maio de 1988, 
suspenso pelo Decreto-lei no 2.425, de 7.4.88. 

2. Declarado impedimento por alguns dos macistrados 
integrantes do Tribunal Regional Federal da 3~ - Região, 
determir.ou-se a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, 
em face do disposto no art. 102, I, "n", da Constituiçã:. 

3. A controvérsia versada na ação originária, da qual 
nenhum dos magistrados do Tribunal "a quo" i parte, c:~ge-s~ ao 
alcance do Decreto-lei no 2.425, de 7.4.88, de inte,esse de 
todos os servidores pGblicos. Assim, é de indagar-se: se a 
questão jurídica deduzida em Juízo sendo comum a todos os 
funcionários pGblicos, é ela suficiente para a:astar a 
competência dos juízes chamados pela Constituiçãc para 
decidi-la? 

Os primeiros contornos e limites da norma exce~cional 
de competência desta Corte, em hipótese rigorosamente idêntica 
a destes autos, foram delineados em questão de ordem, r.a AOr. 
no 11-3, Relator Ministro Octãvio Gallotti, DJ de 2.6.89, 
conforme sobressai de sua ementa: 

"EMENTA : - Reclamação trabalhis:a movida 
por servidores da União, que se insurgem contra a supressão 
da incidência, em determinados meses, do reajuste de 
salários medido pela chamada Unidade de Referência de 
Preços (URP) . 

O simples reflexo da pretensão, sobre a 
situação de magistrados federais (nenhum dos quais é parte 
da ação), não basta para acarretar a competência º':qinária 
do Supremo Tribunal, de acordo com o art. 102, I, "n", da 
Constituição." 

4. Na trilha desse entendimento, assentou 
recentemente o Supremo Tribunal Federal, na AOr. no 8-4 e 38-6 
(Relator Ministro Carlos Velloso) e na Pet. no SOE (~elator 

Ministro Néri da Silveira), que se a questão jurídica cb]eto do 
processo não é de específico interesse da magistratura, mas 
extensiva, "em tese, ã generalidade dos servidores p~blicos", 
tal circunstância não basta para deslocar a causa de sua 
instância natural. 

5. Diante do exposto, determino a devolução dos autos 
ao Eg. Tribunal Regional Federal da 30 Região para os fins de 
direito. 

Brasília, 26 de novembro tle 1991. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

AOr. no 118-8 - (Mandado de Segurànça) - SP 

Impte.: ~anco Central do Brasil (Advs.: Manoel 
- Lucívio de Loiola e outros); Impdo.: Juiz Federal da 15~ Vara 

da Seção Juc1j.ciária do Estado de São Paulo; Lit. Passivo: 
Renato de Vinci Fregonese e outros. 

DESPACHO : - O Banco Central ajuizou mandado de 
segurança com vistas a emprestar efeito suspensivo a agravo de 
instrumento e, assim, sustar a execução de liminar que 
determir.ou, em ação cautelar, o reajuste dos salários de seus 
servido=es com base na Unidade de Referência de Preços - URP 
dos meses de abril e maio de 1988. 

2. Declarado impedimento por diversos magistrados 
integra~~es do Tribunal Regional Federal da 30 Região, 
determi~~u-se a remessa dos autos ao Supre~~ Tribunal Federal, 
em face do disposto no art. 102, I, "n", da Constituição. 

3. A controvérsia versada na ação originária, da qual 
nenhum dos magistrados do Tribunal "a quo" ê parte, cinge-se ao 
alcance ão Decreto-lei no 2.425, de 7.4.88, de interesse de 
todos os servidores pGblicos. Assim, é de indagar-se: se a 
questão jurídica deduzida em Juízo sendo comum a todos os 
funcior.ã=ios pGblicos, é ela suficiente para afastar a 
competência dos juízes chamados pela Constituição para 
decidi-la? 

Os primeiros contornos e limites da norma excepcional 
de competência desta Corte, em hipótese rigorosamente idêntica 
a destes autos, foram delineados em questão de ordem, na AOr. 
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no das alegaaas violações, ante a falta de prcquestionamento, aplican-
do o Enunciado nº 297/TST. 

A demandada i nsurge--se por r.i e.~o c)e embargos (fls. lQ/lêE), com 
fulcro no art . 894 da CLT . Aduz que o não conheci.r.1ento .da ;"evista im-
portou em ofensa ao art. 896 aa CLT , uma vez aue o recurso estava am-
parado em divergência vàlida. · 

Entretanto, não se vislumbra a pretendida d ive rgência. 
O egrégio Hegional, ao apreciar •a questão , entendeu por · 

bem negar provimento ao recurso ordin~rio do reclamadoL sob dois funa! 
mentas. Primeiro por considerar que a parcela cm questao, habitualmen-
te pnp,a, possui n.'lturcz::i sa!aria! , " ~eo1° do Enu,m:iuc!o n" ,25·1/TST. Em 
segundo lugar, julP,OU aplieuvel '' especie o art. 120 do Codigo Civil, 
pelo fato de a empresa ter irnpedido o a utor de ir.iplementar a condiçao 
de aquisição do direito , ao dispcns~-lo sem j~sta causa. 

O a resto de fls. 144, o · primeiro e o terceiro de fls. 145 
são genéricos porque n~o se referem especifi camente à gratificação de 
Qarticipação nos lucros . 

1,0 segundo e o quarto ares tos transe ri tos as fls. 145, as-
sim como o ~rimeiro 9e fls~ 146, não abordam todos os fundamentos que 
conduziram a conclusao entao atacaaa. 

Por firn, o segundo aresto colacionado às fls. 146 revela-se 
impertinente na medida em que trata de situação não discutida nos au-
tos. , 

O r ec urso e fetivamente encontrava Óbice nos Enunciados nºs 
23 e 2% desta Corte , como corretamente entendeu a egrégia Turma. 

,argos. 
Assim, ileso o art. 896 , da CLT, nega-se seguimento aos em 

Publique-se. 

Brasília, 29 de novembro de 1991. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 1991 
O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do MEMO nQ 317/DIFIN-GD, 
de 22 NOV 91, resolve 

NQ 9 .616-DESIGNAR a Atendente .ludiciária, classe Especial, referência NI-33, do 
Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, MARGARIDA MARIA SOARES 
DOS SANTOS SERPA para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Nezildo Santos 
Braga, o encargo de SUPERVISOR l, do Setor de Análise e Verificação da Seção de 
Contabilidade da Diretoria de Finanças, previsto no Ato nQ 7.990/87. Em 
conaeq;iência, fica dispensada do encargo de Operador de Terminal da mencionada 
Oiretoria. 

NQ 9. 617-DESIGNAR a Atendente Judiciária, classe Especial, referência NI-34, do 
Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, SONIA MARIA MAGALHÃES 
para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Margarida Maria Soares dos Santos 
Serpa, o encargo de Operador de T<!rminal da Diretoria de Finanças, previsto no Ato 
n2 7.990/87. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 77!! SESSAO, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESIOtNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FON SECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, ' Paulo Césa r Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco , Aldo Fagundes,Jorge José de Car va lho, 
Jorge Frederico Machado de Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cheru-
bim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo 
Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausentes os Ministros George Belham da Motta e Luiz Leal Ferreira. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes ' da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alen car. 
Abriu-se a Sessão às 14:00 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatad os e julgados os processos: 
- APELAÇÃO 46.360-7 - RJ - Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor Ministre, 
Raphael de Azevedo Branco. APELANTE: OURVAL PINTO OE ALCANTARA, 3º Sgt 
Aer, condenado a 03 anos e 06 meses _de reclusão, incurso no art 303, P! 

rágrafo 22,do CPM, com a pena acessória de exclusão das Forças Armadas, 
nos termos do art 102 do mesmo diploma legal. APELADA: A Sentença doCon 
selho Permanente de Justiça da 2i Auditoria de Aeronáutica da 1!! CJM,de 
26.03.91. Adv Dr Josemar Leal Santana.- POR UNANIMIDADE, não Toi conhe-
cida, por intempestiva, a preliminar de nulidade referente à mudança do 
libelo procedida pelo Conselho julgador e rejeitadas as demais prelimi-
nares suscitadas pela Defesa. NO MtRITO, foi dado provimento parcial ao 
apelo para, mantidas a condenação e sua fundamentação legal, inclusive 
quanto à pena acessória, reduzir a pena a 03 anos de reclusão, fixando-
se o regime aberto para o cumprimento inicial da pena, ex vi do art 110 

.da Lei n2 7.210/84, ele o art 33, § 22, letra •c•, do Código Penal. 
- HABEAS CORPUS 32.801-7 - RJ - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
PACIENTES: JORGE DA SILVA FERNANDES, civil, JEVAN. OCHSENDORF OLIVEIRA e 
RUBEM LUIZ NASCIMENTO JUNIOR, Sds Aer, alegando estarem sofrendo cons-
trangimento ilegal por parte do Juízo da 21 Auditoria de Aeronáutica da 
11 CJM, pedem a concessão da ordem para não unificação dos feitos numa 
só Auditoria, Impetrante: Drl Lourdes Maria Celso do Valle.- POR UNANI-
MIDADE, foi conhecida e denegada a ordem por falta de amparo legal. 
- RECURSO CRIMINAL 6.003-6 - DF - Relator Ministro José do Cabo Teixei-
ra de Carvalho. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Audito 
ria da 111 CJM. RECORRIDO: O Despacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da Audito 
ria de 11ª CJM, de 30.09.91, que rejeitou a denúncia oferecida contra o 
Sd PM/OF JOSÉ ANTONIO SEVERINO,como incurso no art 261,inciso !,do CPM. , Adv Dr 
Alexandre Lobão Rocha.- POR UNANIMIDADE, foi conQecido o recurso e, POR 
MAIORIA, dado-lhe provimento para,cassando o despacho recorrido, receber a denúncia, 
determinando o prosseguimento do feito: e a remessa de peças extraídas 
dos autos do IPM a~ Ministério Público do Distrito Federal e Territó-
rios, para as providências que julgar cabíveis. Os Ministros EVERALDD 
DE OLIVEIRA REIS, ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA, CHERUBIM ROSA FILHO e WIL 
BERTO LUIZ LIMA negavam provimento ao recurso. -
- APELAÇÃO 46.301-1 - RJ - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. R! 
visor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. APELANTES: WILSON COSTA DE OLI 
VEIRA FILHO, 12 Sgt Mar, EDSON DE SENNA MOREIRA, 22 Sgt Mar, condenados 
a 03 anos de reclusão, incursos no art 303, do CPM, ambqs com o direito 
de apelar em liberdade; LUIS PAULO CARDELOTE, JOSÉ AbMEIDA DA SILVA, ci 
vis, condenados a 01 ano de reclusão/incursos no art 254, do CPM, ambos 
com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, e ISIDRO NERI DA SILVA 
FILHO, 32 Sgt Mar, na parte que remeteu a matéria ao exame da autorida-
de militar competente, para decidir como for de direito, a luz do ROM. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 Auditoria 
de Marinha da 1!! CJM, de 09.11.90. Advs DrsJosé Gonçalves da Silva,Atha2_ 
de de Morais, Mário Rebello de Oliveira, Manoel de Jesus Soares, Eliane 
Dttoni de Luna Freire e Tania Sardinha Nascimento. (SESSÃO SECRETA). 

- CORREIÇÃO PARCIAL 1.398-1 - PR - Relator Ministro Raphael de Azevedo 
Branco. REQUERENTES:ADEMIR DEL CORTEZ e IVAN! JORGE DOS SANTOS ROBERTS, 
ex-Sgts Ex. REQUERIDO: D Despacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da Auditoria 
da 51 CJM, de 13.09.91, que deferiu parte das - diHgências solicitadas 
pelos requerentes nos autos do Processo nQ 09/90-0. Adv Dr Edgar Leite 
dos Santos.- POR UNANIMIDADE, foi deferido o pedido para, reformando o 
de~pacho de fls. 39 e verso, determinar sejam respondidos os itens I e 
II, conforme requerido pela Defesa às fls. 1.782 dos autos principais e 
36 desta Correição e se materialmente impossfv~l seu atendimento, seja 
atendido o requerido no item III. (0 MINISTRO EDUARDO PIRES GONÇALVES 
NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
- SINDICÃNCIA 11-1 - PR - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho. O Exmº Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 51 CJM, encaminha os autos 
da Sindicância mandada instauarar por decisão do Tribunal em Sessão de 
19.06.91, para apurar fatos ocorridos na 1i Auditoria da 3ª CJM. (SES-
SÃO SECRETA). --
Publica-se, em cumprimento ao disposto na par~e final do § 1º do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo ju_!. 
gado na 75ª Sessão, em 12.11.91: 
- APELAÇÃO 46.500-6 - SP - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-

. visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 31 Auditoria da 21 CJM. APELADA: A Sentença do 
Cónselho Permanente de Justiça da 31 Auditoria da 21 CJM, de 14.08.91, 
que absolveu o ex-Atirador SANDRO RENATO HUNGRIA BRANOAO, do crime pre-
visto no art 206 do CPM. Adv Dr Reinaldo Silva Coelho.- POR UNANIMIDA-
DE, foi negado provimento ao apelo. 
A Sessão foi encerrada às 18:55 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46.469-9(RF/AF) Aud 121 proc 511/91-1 Adv João T.Luchsinger 
Apelação 46.488-3(PC/JS) 2iMar proc 026/90-3 Advs Luiz da R.Braz e outro 
Ação Pen Orig 044-0(AF) Adv Raul Affonso Nogueira Chaves Filho 
Apelação 46.325-9(AF/JC) Aud 91 proc 013190-0 Adv Normandis Cardoso 
Apelação 46.511-J.{WL/AN) 1~Ex · proc 515/91-0 Advl ora Clar~,ee rlo N.Costa 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secratária do Tribunal 

ATA DA 78P SESSAO , EM 21 DE NOVEMBRO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDD ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo Césq,,r Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta,Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Ca-
bo Teixeira de Carvalho. · 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e _julgados os processos: 
- APELAÇÃO 46.519-9 - PR - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE:ROBERTO PIRES, 
Sd Ex, condenado a 11 meses e 22 dias de prisão, íncurso no art 187 do 
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CPM. AP EL ADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 342 Batalhãode Infa~ 
taria Motorizada, de 02.08.91. Advs Drs Edgar Leite dos Santos e Anne 
Elizabeth·N.de OliveiTil . - POR MAIORI A, foram rejeitadas as pr~liminares 
argÜidas pelo Ministro RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO, referentes a não par-
ticipação no feito do .órgão ministerial, em todos os seus termos e a fa! 
ta de defesa exercida por profissional habilitado. NO MÉRITO, ainda POR 
MA I OR I A foi dado provimento parcial ao recurso da Defesa para, manten-
do a co~denação, reduzir a pena para 0$ meses de detenção, como incurso 
no art 187, c/c o art 189, inciso II, do CPM, observadas as disposições 
dos arts 67 e 59, do mesmo diploma penal. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO 
BRANCO absolvia o apelante, com fundamento no art 439,letra "e " ,doCPPM. 
- APELAÇAO 46 . 527- 0 - SP - Relator Ministro Lui~ Lea~ Ferreira. Re~i­
sor Ministro Aldo Fagundes . AP ELANT ES : O MINISTERIO PUBLICO MILITAR JU~ 
to à 3ª Auditoria da 2ª CJM, e EOSON FERNANDES, Sd Ex, condenado a 06 m~ 
ses de prisão, incurso no art 187, c/c o art 72 , incisos I e III,alínea 
" d" , tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho ·de Just.iça. do 2º Bat_§_ 
lhão de Engenharia de Combate, de 09.09.91 . Adv Dr Reinaldo Silva Coe-
lho. - POR UNANIMIDADE, foi ac-0lhida a preliminar suscitada pela Defesa, 
referente à falta de oferecimento da denúncia, para anular o processo 
ab i ni t i o , sem renovação, com fulcro no art 129 , inciso I, da CF, e no 
disposto · no art 500, incisos III, alínea " i " e IV, do CPPM, concedendo -
se HC , de ofício, para trancar a instrução provisória, determinando, em 
conseqüência, o arquivamento do feito. 
- REVI SAO CRIMINAL 1 . 241-5 - OF - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. JADER FERNANDES, civil, 
solicita revisão ~riminal do Acórdão do STM, de 11.05.79, proferido nos 
autos da Apelação nQ 42.191. Adv Dr Dirceu de Faria . - Na conformidade 
do art 78 do RI, pediu VI ST A o Ministro ANTÔNIO CARLOS OE SEIXAS '.EL-
LES, após o voto dos Ministros Relator e Revisor que deferiam parcial -
mente o pedido de revisão, ex · vi do art 558 do CPPM para;mantendo a co~ 
denação reduzir a pena i mposta ao requerente a 01 ano de reclusão, pe -
la infrÍngência ao art 312, do CPM. No mesmo sentido votaram os Mi~is­
tros R~PHAEL OE AZEVEDO BRANCO, GEORGE BELHAM DA MOTTA , JORGE JOSE DE 
CARVALHO LUIZ LEAL FERREIRA, ALDO FAGUNDES , JORGE FREDER I CO MACHADO DE 
SANT ' ANNÁ ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA E CHERUBIM ROSA FIL HO. Os Minis -
tros WILBÉRTO LUIZ LIMA e JOSÉ DO CABO TElXEIRA OE CARVALHO indeferiam 
o pedido. O Ministro PAULO CÉSAR CATALDO anulava o processo e decretava 
a prescrição da ação penal, com f undamento no art 125 , IV , do CPM . (Na 
forma regimental, usaram da palavra o Advogado , Dr Dirceu de Faria e o 
Procurador - Geral, Dr Milton Menezes d& Cos t a Filho) . 

- APELAÇAO 46.488-3 - RJ - Relator Minist r o Paulo César Cataldo. Revi -
sor Mi nistro Jp r ge Frederico Machado de Sa nt •Ann a . APELANTE: CLAUDIO R! 
BEIRO DA SILVA, MN, condenado a 09 meses de prisão, incurso no art 157, 
§ 3º, c /c o art 209, ambos do CPM. APELADA: A Sente nça do Conselho Per -
ma nente de J ustiça da 2ª Audi t or ia de Mari~ha da 1ª CJ M, de 25 . 07 . 9 1 . 
Advs Dr s Luiz da Rocha Braz e Tania Sardinha Nascime nt o .- Pr e l i mi narme n 
te , POR UNANIMIDADE , não se conheceu do apelo , por intem pestivo. Os M i~ 
nist r os ANTÔ NI O CARLOS DE SEIXAS TEL LES e EVERA LDO DE OLI VE I RA REI S vo -
tavam também , no sentido de que fosse no t iciado à OAB, par a co nh eci men -
to, o não cumprimento do inciso XXI, do art 87, da Lei nº 4.2 15/63 . (O 
MINISTRO RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO NM ASS I STIU AO REL ATÓRIO)°. ( PRESIDÊN 
CIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUE I RA). -
- APELAÇAO 46.469-9 - AM - Relator Ministro Cherub i m Rosa Fi lho. Revi -
sor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBL I CO MIL ITAR jun -
to à Auditoria da 12ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça 
do 12 Batalhão de Infantaria de Selva, de 27.06 . 91, que absolveu o Sd Ex 
RAIMUNDO WALKENES GRANADO , do crime previsto no art º187 do CPM. Adv· Dr 
Joio Thomas Cuchsinger. ( SESSAO SEC RET A). 
Publica-se, em cumprimen~o ao disposto na parte final do § 12 do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo ju! 
gado na 76ª Sessão, em 14.11.91: 
- APELAÇAO 46. 389-5 - RS - Relator Ministro Eve~aldo de Oliveira ~eis. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANT E: O MINISTÉRIO PUBLI-
CO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 3ª CJM. APE LADA: A Sentença do Cons~ 
lho Permanente de Justlça da·3ª Auditoria da 3ª CJM,de 3~.04.91, que ab 
solveu os Sds Ex HONORIO ANTONIO MELLO DA COSTA, do crime previsto no 
art 303, § 2º; e ANDRE SILVEIRA ·RITZEL, do crime previsto no art 240, § 
5º e o civil PAULO SERGID FELTRIN, do crime previsto no art 254, tudo 
do CPM. Advs Drs Zeni Alves Arndt, Jairo Maffioletti e Airton Fernandes 
Rodrigues .- PQR UNANIM I DADE, foi negado provimento ao apelo, determina~ 
do - se a remessa de cópia do Auto de Busca e Apreensão, de fls. 263, a 
douta PGJM. 
A Sessão foi encerrada às 18:40 horas . 
Processos em me s a: 
Apelação 46.325 - 9(AF/JC) Aud 9ª proc 013/90-0 Adv Normandis Cardoso 

.Apelação 46.511-3(WL/AN) l ªEx proc 515/91 - 0 Advª Clarice do N.Costa 
Revisão Criminal 1.245 - l(ER/EG) Aud 11ª VISTA MIN S.TELLES 
Apelação 46.501 - 4(JS/AF) 1ª/3ª proc 005/90-3 Advs Benedita M. da Silv~ e 
outra • 
Apelação 46.506-5(WL/ST) 
Apelação 46.497 - 4(JC/PC) 
Apelação 46.516 - 4(JC/AF) 
Apelação 46.377-l(RF/ST) 

2ªMar proc 020/90-5 Advª Tania S.Nascimento 
2ªMar proc 508/91-6 Advª Tania S.Nascimento 
Aud 5ª proc 503/91 - 2 Advª Anne E. N.de Oliveira 
1ªMar proc 001/91-0 Advª Carmem L.A.de Montesinos 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 792 SESSAO, EM 26 OE NOVEMBRO OE.1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes,. 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Ca-
bo Teixeira de Carvalho. 
Procurador - Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 

Abriu-se a Sessão as 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. -
Foram relatados e julgados os processos: 
- HA BE AS CORPUS 32. 803-3 - PR -, Relator Ministro Eduardo Pires Gonçal-
ves . PACI ENT E: ROGERIO RODRIGUES DE ASSIS PEREIRA, Sd Ex, respondendo a 
processo perante a Auditória da 5ª CJM, alegando estar sofrendo cons -
trangimento ilegal por parte do mencionado juízo, pede a concessão da ordem para 
que seja trancada a ação penal. Impetrante : Dr Edgar Leite dos Santos.- POR UNANIMIDA 
DE, foi conhecida e ·denegada a ordem,por falta de amparo legal. (PRESIDÊNCIA DO MINIS~ 
TRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE- PRESIDENTE,NA AUSÊNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- REC URSO CR I MI NAL 6.002-8 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. 
REC ORRE NTE~ THASSILO POLANO OE ALMEIOA , Sd Aer. RECORRIDA: A Decisão do 
Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Aeronáutica da 1ª CJM, 
de 26 . 08 . 91, que julgou improcedente a exceção de incompetência da Jus -
tiça Militar, argüida pelo recorrente, para processá-lo e julgá-lo. Advª 
Drª Lourdes Maria Celso do Valle .- POR UNANIMIDADE,foi negado provimento ao 
recurso, mantendo - se a decisão a quo ,com fulcro no art 124 da Constituição Fe 
deral. (O MINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). -
- RECUR SO CRIMINAL 6.005-2 - AM - Relator Ministro George Belham da Mot 
ta. RECORR ENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 12ª 
CJM. RECORRIDO: O Despacho da Exmª Srª Juíza - Auditora da Auditoria da 
12ª CJM, de 14 . 10 . 91, que declarou a Justiça Militar competente para 
processar e julgar o Cap Ex ELSON RANGEL CALAZANS. - POR MAIOR I A, foi da 
do provimento ao recurso para, cassando o r. despacho hostilizado,decla 
rar incompetente a Justiça Militar para processar e julgar o Cap Ex EL~ 
SON RANGEL CALAZANS , devendo ser suscitado o competente Conflito Negati 
vo de Competência. Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA (Relator) , LUIZ 
LEAL FERREIRA, EVERALDO OE OLIVEIRA REIS e CHERUBIM ROSA FILHO negavam 
provimento ao recu r so. O Ministro Relator fará voto vencido . 
- APELAÇAO 46.511-3 - RJ - Relato r Minis~ro Wilberto.Luiz Lima . Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Noguei r a . APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MI -
LITAR junto à 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM. APELADA: A Sentença 
do Conselho de Jus t iça do 1º Bata lh ão de Gua r das , de 15 . 08.91 , que ab -
so l veu o Sd Ex GIL MAR LIMA DA SILVA ,do c r ime pr evisto no art 187 doCPM. 
Advª Drª Cl a rice do Nascimen t o Costa . (SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇAO 46.325-9 - MS - Rel ato r Ministro Aldo Fagundes. Revisor Mi -
nistro Jorge José de Carvalho . APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
j unto à Audi toria da 9ª CJM. APELADA: A Sente nça do Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 9ª CJM , de 18 . 02 . 91, que absolveu o 2º Sgt 
Mar GUTEM BERG CLEMENTE NOBRE, dos crimes previstos nos arts 175 e 223, 
ambos do CP M. Adv Dr Normandis Car doso . (SESSAO SECRETA). 
- APELAÇAO 46.501-4 - RS - Relator Ministro Jorge Frederico Machadq de 
Sant ' Anna. Revisor Mi nis t ro Aldo Fagundes . APELANTE: O MINISTÉRIO PUBLI 
CO MILI TAR. junto à 1ª Audito r ia da 3ª CJM. APELADA: A Sentença do Cons~ 
selho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria da 3ª CJM, de 23 . 07.91, que 
absolveu o Sub Ten RIR.Ex AL FEU CLAUOIO FERREIRA FREITAS e o civil CAR -
LO S KLEBER PI NHEIRO CO RREIA , do c r ime previsto no art 25 1 , § 3º,do CPM. 
Advs Drs Benedita Marina da Silva, Nadja Maria Guerra Rodr i gues e José Luiz Groff 
Nunes. (SESSAO SECRETA). 

- APELAÇAO 46.506-5 - RJ - Relator Ministro Wilbe r to Luiz Lima. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles . APELANTES: CELINO EVANGELISTA 
DOS SANTOS , 2º Sgt FN, co nd e nado a 01 ano de prisão, inc urso no art 315 
e CARMEM DIAS PEREIRA, civil, condenada a-01 ano de rec lu são , incu r sa no 
art 311, tudo do.CPM, ambos com o benefício do sursis pelo prazo de 02 
anos. APELADA: A Sente nça do Conselho Permanente de Jus t iça da 2ª Audi -
toria da 1ª CJM, de 16 . 07.91. Advª Orª lania Sa r dinha Nascimento. - POR 
UNAN I MI DADE , foi negado provimento a ambo1s os apelos, mantendo-se a Sen -
tença recorrida, retificando-se, porém , a classific~ção do delito para· 
a do art 312, do CPM, determinando a remessa de cópia das peças de fls . 
237 e verso; e 263 a 264 verso à Procuradoria-Ger&l de Justiça do Es -
tado da Bahia, para apuração de responsabilidades. 
- AP EL AÇAO 46. 497-4 - R) - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re -
visor Ministro Paulo César Cataldo. APEL AN TE : JORGE LUIZ FERREIRA DOM1N 
GUES, MN, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art 187 doCPM, com 
o direito de apelar em liberdade . APELADA: A Sentença do Conselho Perma 
nente de Justiça da 22 Auditoria de Marinha da 1ª CJM,de 13.08.91. Advª 
Drª Tania Sardinha Nascimento. (SESS AO SECRETA). 
- APELAÇAO 46 .5 16-4 - PR - Relator Ministro Jorge José de Carvalho . Re -
visor Ministro Aldo Fagundes. APELANT E: O MINISTÉRIO PÚBLICU MILITAR 
junto à Auditoria da 5ª CJM. AP ELADA: A Sentença do Conselho de Justiça 
do 34º Batalhão de Infantaria Motorizado, de 02.08.91,que absolveu o Sd 
Ex ROBERTO CARLOS JANDRE , do crime previsto no art 187 do CPM. Adv2 Drª 
Anne Elisabeth Nunes de Oliveira . (SESSAO SECRETA). 
- APELAÇAO 46. 37,l-1 - RJ - Relator. Ministro Clierubim Rosa Filho. Révi-
sor M~n i stro Antonio Car l os oe Seixas Telles. APELANTES : GEORGE DO CAR -
MO NACLE, Cb FN e RAI MUNDO NONATO LAM"EIRA ROSA, .Sd FN, condenados a 08 
meses' de reclusão, incursos ,no art 240, §§ 4º e 5º, c/c u art 30, tudo 
do CPM, com o benefício do s ursis pelo prazo de 02 anos. APE LADA: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria de Marinha da 
1ª CJM, de 07 . 05.91. Advª Drª Carmem Lúcia Andrade de Montesinos .- POR 
UNAN I MI DADE, foi negado provimento ao apelo. (PRESIO~NCIA DO MINISTRO 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE - PRESIDENTE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO 
PRESIDENTE). .. 
Publica-se , em cumprimento ~o disposto na parte final do § 1º do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 77ª Sessão, de 19.11.91: 
- APELAÇ AO 46 . 301 - 1 - RJ - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Re 
visor Ministro Everaloo de Oliveira Reis . APELA NTES : WILSON COSTA DE OLI 
VEIRA FILHO, 1Q Sgt Mar, EDSON DE SENNA MOREIRA, 22 Sgt Mar, condenados 
a 03 anos de reclusão, incursos no art 303, CPM, ambos com o direito de 
apelar em lioerdade; LUIS PAULO CAROELOTE, JOSÉ ALMEIDA OA SILVA,civis, 
condenados a 01 ano de reclusão, incurso no art 254 do CPM, ambos com o 
benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, e ISIDRO NERI DA SILVA FILHO, 
3º Sgt Mar, na parte que remeteu a matéria ao exame da autoridade mili -
tar competente, para decidir como for de direito,à iuz do ROM. APELAD A: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha 
da 1ª CJM, de 09.11.90. Advs Drs José Gonçalves da Silva, Athaide de Mo 
rais, Mário Rebello de Olivei~a, Manoel de Jesus Soares, Eliane OttonT 
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de Luna Fre i re e Tani a Sard i nha Na sc iment o. - POR UNANIMIOADE, f oi nega -
do provimento aos ap elos dos Sg ts WI LS ON COS TA DE OLI VE I RA FILHO, EDSO N 
DE SENNA MOREIRA e do s c i vis LUI S PA ULO CARDELO TE e J OSÉ ALMEIDA DA S!L 
VA, para mante r a Sente nça a quo, imp ond o- se , també m, ao 12 Sgt Mar WIL 
SON COSTA DE OLIVEIRA FILHQ e ao 2Q Sg t Ma r ED SON DE SENNA MOREIRA , a pe na 
acessó r ia de exc lu s ão das Fo r ç as Armada s , ex vi do art 102 , c/c o art 
98, inciso IV , ambos do CP M, f i xand o pa r a t odo s os a penados o regime 
aberto para o c ump r i men to i nic i al da pena, de aco r do co m oart 3' , ~ 22 , 
alínea " c " do CP, c/c o art 110 da Le i nº 7 .2 10 / 84 , ma ntido o benefí -
cio do sursis para os r é us c i vis . Na form a do art 11, i nciso IX do Regi 
mento Interno doi dad o pr ov imen to ao apelo do 32 Sgt ·Ma r ISIDRO NERI DA 
SILVA FILH O par a exc luir da Se n t e nça a de t e r minação de r eme ter a matéria 
ao exame da auto r i dade mil it ar. Os Ministros EDUARDO PIR ES GON ÇALVE S(Re 
l at or) ,EVERALDO DE OLIVEIRA REIS (Revi sor) , CHERUBIM ROSA FILHO, ANTONIO CARLOS OE 
NOGUEI RA , JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANN~ E ANTÔNIO CARLOS DE SE IXAS TELLES nega-
vam prov imento para manter a Sentença a quo. 
Ret i f i c ação: Reti fic a- s e, po r te r s a í do co m err o na autuaçã o : na Ap e la-
ç ão nQ 46.47 2-9, j ulg ada na 68 ª Sessão , de 17. 10 . 91 , onde se "l i :• ... A 
Sentença do Consel ho de J ustiça do 422 Bat a lhão de Infant aria Mo t or iz a-
do, de 27.07. 9 1 . .. "; le ia- se:" . .. A Sente nça do Conselho de Ju s tiça 
do 42 2 Bata l hã o de Infanta r i a Mot or izado , de 27 .06 .9 1 • 
A Se ssã o f oi encer r ada às 18: 55 hora s . 
Pr ocessos em mesa: 
Re vi s ão Cr im in a l 1.241 - 5(ER/EG) Aud 11 ª VISTA MIN S.TELLES 
Apel açã o 46 . 457 - 3(JC/EG) Aud 8ª pr oc 015 /90-4 Adv s Antonio Jo s é Martin s 
e outrs1 
Apel açã o 46 . 543- l( RB / AN) Aud 5ª proc 506/? 1-1 -Adv Edgar Leite dos s·anto s 
Emb a r gos 46 . 205 -l (EG/G B) 3ª/ 2ª Ad v Reinaldo Sil va Coelho 
Cor r eição Parc i a l 1.399 -0 ( PC ) 1ª/ 3ª proc 012 / 91-8 
Apelação 46.417-4( AF/JS) 1ªEx pro c 024/ 90-9 Advª s Marilena da Silva 
Bi t tencourt e outra 
Apelação 46 . 43 1-0(AF/RF) Au d 4ª pr oc 005 /90-6 Ad vª s Angela Maria Amaral 
da Silva e outra 
Correição Parcial 1 . 400 - 7(WL) 2ª Ae r pr oc · 004/91-4 Adv ª Marilena da 
Silva Bittencourt 
Apelação 46.487-5(PC / RB) 1ªEx proc 004 / 91 - 6 Ad vª Elep-no r a S. de e .Borge s 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secre tária do Tribunal 

ATA DA 63a AUDI~ NCIA PUBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCES SOS 

Aos vinte ~ nov e dias do Mê s d e novembro de hum mil novecentos e 
noventa e um, ã s q uatorze horas e quinze minutos, em audiência públi c a, 
realizada no Gabin e t e da Pr esidência, na presença d e LUIZ MALTA COELHO, 
Diretor da Diretoria Judi c iaria, de AMe LIA OLIV EIRA DE ANDRADE CARVALHO, 
Supervisora da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, 
Secretario-Geral da Presidência do STM, por S Exa o ·Gen Ex HAROLDO ERICH 
SEN DA FO NSEC A, Ministro-Pr e sidente do Superior Tribunal Militar, foram 
distribuído s , po r s o rt e io, o s s e guintes processos: 

APELA ÇÃO 
46 . 5 64 - 2- PR Ap e lant e : o MINIST e RIO PliBLICO MILITAR junto à Auditoria da 
5a CJM . Ap e lada: A Sentença do Conselho Permanente de Just~ça da Audito- ' 
ri a da 5a CJM, de 02.10.91, qüe absolveu os civis SALAHEDINE ALI ELDAYER 
e AN WAR MOHAMMAD MAKKI, do crime previsto do art. 318 do CPM. ADVS : Drs 
José Francisco Pereira e Outros. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
REVISOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. 
46.565-0-DF - Apelante: O MINISTeRIO P!iBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da lla CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente . de Justiça da Au-
dit oria da lla CJM, de 10.10 . 91, que absolveu o Sd PM/DF JOVAL OLINDO BAR 
RETO, do crime previsto no art. 209, § 29 do CPM. ADV: Dr Waldêni o Cos t a 
Lin s . RELATOR: Min Alte Esq José do Cabo Teixeira de Carvalho. REVISOR : 
Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. ' • 
46 . 566-9-RJ - Apelantes: O MINISTeRIO P!iBLICO MILITAR junto à la Audito-
ria do Exe rcito da la CJM e ceLIO CARLOS DA SILVA, Cb Ex, condenado a 02 
me s e s de prisão, incurso no art. 210 do CPM, com o benefício do "sursis" 
pelo prazo d e 0 2 anos . Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Jus 
tiça da la Auditoria do Exército da la CJM, de 11.10.91 . ADVS: Dras EleÕ 
nora Sall e s de Campos Bor g es e Outra. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Geor= 
ge Belham da Motta: REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes . 
46.56 7-7-RS - Ap e lante: O MINISTeRIO PCBLICO MILITAR jun to à 3a Audito-
ria da 3 a CJ M. Apelada: A sentença do C~nselho Permane nt e de Justiça da 
3a Audit ori a da 3a CJM, de 08 . 10.91, que absolveu o Sd Ex ANHER ALEX TA-
VAR ES KO NRATH, d o s crime s previstos nos arts. 302 e 158 § 19, tudo do 
CPM. ADV: Dr Airton Fe rnandes Rodrigues. RELATOR: Min Alte Esq Raphael de 
Azev edo Br a nc o . RE VISOR: Mi n Dr Aldo da Silva Fagundes . 
46 . 568- 5-RJ ! Ape lant e : LÜCIO FRANCISCO DE ARRUDA , Cap Mar, condenado a 
02 anos de pris ão , incurso por desclassificação, no art. 251 do CPM, com 
o ben e fício do "sursis" pe lo pra z o d e 02 anos . Ap'elada: A Sentença do Con 
se lho Es pec ial d e Justiça da 2a Audito~ia de Marinha da la CJM, de 03.ÍO~ 
91. ADV: Dra" Tania Sardinha Nascimento . RELATOR: Min Gen Ex Ev e raldo de 
Ol i ve ira Rei s . REVISOR: Min Dr Anton[o Carlos de Nog ue ira. 
46 .5 69-3-RJ - Apelante: FLÃVIO LIMA FEITOSA, Cb Ex, condenado a 02 meses 
de prisao, incurso no art. 210 do CPM, c o m o ben e fício do "sursis" pelo 
prazo de 02 anos . Ap e lada: A Sent e nça do Cons e lho Permanente de Justiça 
da 2a Auditoria do Ex é rcit o da la CJM, de 30.09.91. ADVS: Dras Teresa da 
Silv a Mor e ira e Outra . RELATOR : Min Dr Paulo Cé s ar Cata.ldo. REVISOR: Min 
Gen Ex Wilb e rto Lui z Lima. 
RECU RSO CRIMI NAL 
6.009-5-RJ - Re corrent e : O MI NI STeRIO PÜBLICO MILITAR junto à l a Audito-
ria do Exerc it o da la CJM. Recorrida: A Dec isão da Exma Sra J uí z a- Audi-
tora da la Auditoria do Exército da la CJM, de 22.10.91, que r eje it ou a 
denúnci a ofe reci d a c ontra o c ivil S~RG IO SILVA DOS SAN TO S , como i ncurso 
no art. 301 do CPM. AD V: Dr Aimar Severino da Silva. RELATOR : Min TenBri g 
do Ar Ge or ge Be lham da Motta. 

6.010-2-MG - Recorrente : O MINIST~RIO PÜBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 4a CJM . Recorrido: O Despacho do Exmo Sr Juiz-Audi t or da Auditoria da 
4a CJM, de 09.11.91, que rejeitou a Denúncia Oferecida contra o c onscri-
to FERNANDO TORRES RAMOS, como incurso no art . 183 do CPM. ADV: Dra Sarna 
ritana da Silva Correa. RELATOR : Min Ten Brig do Ar George Belham da Moi 
ta. -
6 . 011-7-MG - Recorrente: O MINIST~RIO PÜBLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da 4a CJM. Recorrido: O Despacho do Exmo Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 
4a CJM, de 12 . 11.91, que indeferiu pedido de Diligências formulado pelo 
Recorrente e determinou o arquivamento do IPM n9 37/91, que figutam como 
indiciados os Cbs PM/MG Nilo Cesar Lourenço de Abreu e Manoel Domingos Co 
elho e Rogério Trevisani e os Sds Ex Aldrin Rosa Nunes e Jaderson Gaspar-:-
RELATOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. 
RELATÕRIO DE CORREIÇÃO 
81-3-DF - O Exmo Sr Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar, en cami-
nha o Relatório da Correição realizada nas Auditorias da 3a e 5a CJMs . RE 
LATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 

Ãs quatorze horas e trinta minutos, foi en cerrada a distribuição. 

SEÇÃO DE ATAS 
PAUTA Nº 155 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Se cre tária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- RECURSO CRIMINAL Nº 6 . 006-0 - Relator Ministro Everaldo de Olive ira 
Reis . Adv ! Dr! Benedita Marina da Silva . 

, _ APELAÇÃO Nº 46.514-6 - Relator Ministro Jor~ Frede rico Machado de 
de Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo ' césar Gataldo . Adv! Dr ! Clarice 
do Nasçimento Costa. 
- APELAÇÃO Nº 46 . 558-0 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira._. Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. Adv ! Dr! Eliza9eth Diniz Martins Souto. 
- APELAÇÃO Nº 46_470-0 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis . 
Revisor Ministro Paulo cés ar Cataldo. Adv Dr Reinaldo Silva Coelho e 
Antonio Cândido Dinámarco . 
- APELAÇÃO Nº 46 . 522-9 - Relator Ministro José do Cabo Teixe ira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira . Adv Dr Be nedi-
to d e J e sus Pereira Tavares . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

O PROCURADOR- GERAL DA REPOBLI CA, no uso de suas 
l e gai s, e t endo em vi s ta o que c o nsta do Telex 024/ 91, d a 
ria da República no Es tado do Piauí , resolve: 

atr ibuições 
Procurado-

N9 576 - Designar -o Doutor JOÃO FRANCISCO SOBRINHO, Procurador da Re 
pública de la Cat egoria, par a s ubstitu i r , e m s u a s fa l tas e imped i men 
t o s eventuais , o Coordenador da Coo r denadoria da Defe sa dos Direitos 
da Pe s s oa Humana da Procuradoria da Re pública no Estado do Pi~uí. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
l e gais, resolve: 

N9 577 - Designar o Doutor ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS, Procurador 
da República de 1ª Categoria, para, como r e presentante do Ministério 
Públi~o Fe deral, interpor os recursos cabíveis na AMS n 2 90.01.19003-0/ 
DF, e m trâmite no Tribunal Regional Federal da lê Região. 

N9 578 - Rati f icar a de signação do Sub?rocurador-Geral da República, 
Do ut or PEDRO SPYRIDION YANNOULIS, efetivada pela Portaria n2 419, de 30 
de a gosto de 1991, para acompanhar os procedimentos decorrentes do Pro-
cesso Administrativo n2 12/89 e seus apensos, instaurado em Sessão de 
26 d e abril de 1991, por determinação do Eg. Plenário do Tribunal Re-
g i o na l Federal da 3ª Região. 

ARI STIDES JUNQUE I RA ALVARENGA 

/ 

• 
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Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 

PORTARIA N9 06, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1991 
Os Procuradores da República no Estado do Rio Grande do 

Sul que a esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais, 

CON SIDE RAND O notícia-s publicadas em diversos jornais desta cidade 
acerca da existlncia, hi muitos anos, de arrendamentos na Area Indíge~a 
de Guarita; 

CO NSIDER AN DO que o arrendamento de terras indígenas afronta o disposto 
na Lei nQ 6.001/70 e art. · 231, § 22 da Constituição Federal; 

CON SI DERANDO a grave r-epercussão social que importaria a retirada 
imediata das aproximadamente 1.500 (hum mil e quinhentas) famílias que 
ocupam ilegalmente a irea indígena em questão; -

CO NSIDE RANDO que é função institucional do Ministério Público Federal 
defender judicialmente os direitos das populações indígenas (art . 
129-V), da Constituição Federal). 

DETERl'IINAl'I 

a instauração de Inquécito Civil Público, com fundamento no art. 82 da 
Lei n2 7.~47/85 e art. 129, III da Constituição Federal, para apurar a 
responsabilidade pela situação acima mencionada e, em consequlncia: 

a. Nomeiam o Dr. Walter Barcelos Poli, lotado na PR/RS, para atuar como 
secretirio do presente inquérito; 

b. Determinam seja remetida cópia da presente portaria para a SECOOID, 
para fins de publi.cação' ; _ 

e. Determinam a juntada da documentação ·em anexo, remetida pP.la 
Presidência da FUNAI e coligida nesta PR/RS; 

d. Registre - se e autue - se o presente expediente, voltando, com 
urglncia, para outras deliberações. 

DOMINGOS SÃVIO DRESCH DA SILVEIRA 
Procurador da República 

DEROCY GIÂCOMO CIRILLO DA SILVA 
Procurador da Repúb l ica 

Procuradoria Geral da República em Santa Catarina 

PORTARIA N9 06, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1991 

O PROCURADOR DA REPÚBLICA NO ESTADO OE SANTA CATARINA, 
considerando os ofícios n2 179/91 da Senhora Superintendente Estadual 
Substituta, do IBAMA/SC, e representação do Senhor José Truda Palazzo 
Júnior, na qualidade de Coordenador de Articulação Setorial da 
Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, que trazem 
indícios de irregularidades na autorização da Fundação de Amparo à 
Tecnologia e ao Meio Ambiente - FATMA - ao projeto de Desassoreamento 
da Lagoa da Ponta das Canas, na Ilha de Santa Catarina,res~lve: 

instaurar INQUtRITO CIVIL, de conformidade com a Lei n2 
7.347/85, para completa apuração dos fatos, com a finalidade de propor, 
se for o caso, as ações civis e penais pertinentes. 

Expeça-se ofícios à 
Portos, Delegacia do PatriMônio 
Ltda. e CIDASC . 

FATMA, Agência da Capitania dos 
da União, ENGECAL/ETENGE Engenharia 

Remeta-se cópia da portaria ao Secretirio de Coordenação 
da Defesa dos Direitos Individuais e dos Interesses Difusos (SECDDID) 
para publicação. 

EL A WI ECK O VO LKl'IER DE CAS TIL HO 

~dem dos Advogados do BraSil] 

Conselho Federal 

1 
Conselho Pleno 

O Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, reunir - se-á or 
dinariamente no dia 09 de dezembro de 1991, às 09:00 horas e, ex t raordinariamente, no 
dia 10, no mesmo horário, na sua sede no SAS , Qd . 05, Lote 02, Bloco N, Br asília - DF, 
para julgar os seguintes processos, além dos que constam em pauta: PROCESSO CP NQ 
3 . 614/91 - Assunto: Embar gos Infringentes (or. Proc . 003.865/89/PC) . Embte: Marly de 
Paulo Freschi Maraji. Embda: OAB/SP. Interessada: OAB/DF . Relator: Cons . Stélio Lopes 
de Mendonça (CE) . PROCESSO CP NQ 3.622/91 - Assunto: Embargos Infringentes (or . proc. 
4.112/91/PC). Embte: Álvaro Leite Guimaraes - Presidente da l~ Câmara. Embdo: José Be 
nedito Zanco de Olive.ira. Interessada: OAB/SP. Relator: Cons. Eurípedes Brito Cunha 
(B,A' 

Editais e A visos ·] 

Superior Tribunal de Justiça 

Subsecretaria da Primeira Seção 

Divisão de Apo io a Ju!garr:ientos 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL 

1 

Faço pÚblico, para o conhecimento dos interessados 
que a Primeira Seçãó deste Tribunal , fará realizar SESSÃO EXTRAORD~ 
RIA no dia 06 de dezembro de 1991 -, SEXTA-FEI RA , a partir das 9:00 ho -
ras , para julgamento de processos adiados ou constantes de pautas ja 

pub licadas . rUBLIQUE-SE. REGISTRE - SE . 

[ 
1 

Brasília, 03 de dezembro de 1991 
MINISTRO PEDRO ACIOLI 

Presidente da Primeira Seção 

Tribunal Superior do Trabalho 

Segunda T_urma 

EDITAL DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 
J 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente da 
Segunda TUrma, torno públioo para ciência dos Senhores MvQ<Jados e danais intere~ 
sados que os pr~sscs do Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, oonstantes da 
pauta de 09 de dezembro de 1991 (segunda-feira) , serão julgados sanente a partir 
das 13:30 horas , do mes~o dia . 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora da Secretaria da Turma 

PARECERES DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
ANO 1980 1981 1982 1984 1985 Aquisições: Imprensa Nacional 

TOMO - I II Ia III Ia IV End.: SIG - Q . 6, L. 800 

CEP 70604 - Brasília - DF ~ 
-~ 

PREÇO DE STE EXEMP LAR EM BRASiLIA: Cr$ 320,00 
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